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SUPERINTENDÊNCIA 
 

DESIGNAÇÃO 

 

Portaria-SEI nº 206, de 10 de novembro de 2025 

A SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO ANA BEZERRA – HUAB, 

filial da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – EBSERH, na cidade de Santa Cruz/RN, no 

uso de suas atribuições legais e regimentais estatuídas pela Portaria nº 69-DGP/ EBSERH, de 07 

de outubro de 2013 e considerando a delegação de competência de que trata a Portaria nº 08- 

EBSERH/SEDE, de 09 de janeiro de 2019, publicada no Boletim de Serviço nº 518 de 09 de 

janeiro de 2019; 

CONSIDERANDO o Regulamento de Licitações e Contratos da Ebserh 2.0; RESOLVE: 

Art. 1º Designar o colaborador Francisco Roberto de Medeiros Junior, SIAPE 349****, 

como membro da Equipe de Apoio, designada por meio da Portaria -SEI nº 008, de 10 de janeiro 

de 2025 (45884432), com o objetivo de auxiliar na análise documental e instrução processual dos 

procedimentos licitatórios a serem instaurados no Hospital Universitário Ana Bezerra - 

Huab/Ebserh. 

Art. 2º A Equipe de Apoio deverá auxiliar o Agente de Licitação/Pregoeiro nas atividades por ele 

solicitadas, nos termos do Regulamento de Licitações e Contratos da Ebserh 2.0. 

Art. 3º A presente portaria terá validade até o final do respectivo exercício, podendo haver 

inclusões ou destituições de colaboradores, a critério da autoridade signatária. 

Art. 4º Esta Portaria-SEI entra em vigor na data de sua publicação. 

MARIA CLÁUDIA MEDEIROS DANTAS DE RUBIM COSTA 

Superintendente do HUAB-UFRN/EBSERH  

 

Portaria-SEI nº 207, de 10 de novembro de 2025 

A SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO ANA BEZERRA – HUAB, 

filial da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – EBSERH, na cidade de Santa Cruz/RN, no 

uso de suas atribuições legais e regimentais estatuídas pela Portaria nº 69-DGP/ EBSERH, de 07 

de outubro de 2013 e considerando a delegação de competência de que trata a Portaria nº 08- 

EBSERH/SEDE, de 09 de janeiro de 2019, publicada no Boletim de Serviço nº 518 de 09 de 

janeiro de 2019; 

CCONSIDERANDO o Regulamento de Licitações e Contratos da Ebserh 2.0, RESOLVE: 

Art. 1º Designar o colaborador Francisco Roberto de Medeiros Junior, SIAPE 349****, 

como Agentes de Licitação / Pregoeiros, com o intuito de viabilizar os procedimentos licitatórios 

a serem instaurados no Huab, objetivando a escolha das propostas mais vantajosas para atender às 

necessidades cotidianas do Hospital Universitário Ana Bezerra - Huab/Ebserh. 

https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=62184422&id_procedimento_atual=32426594&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000761&infra_hash=c6c9c93dcb4c82f30872db4092c78d2454b01314162093a6a056b8c975ea54ac842d778386b87ad7aa17f849a6019dafcb3b2d27b9b10010edfa31554f0c8c273c870576947998427fc376bd736bfc5b3b99bc45984b440d48766728f659e672
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Art. 2º O Agente de Licitação será responsável pela condução da Licitação, processando e julgando 

as licitações, observando as atividades previstas no Regulamento de Licitações e Contratos da 

Ebserh e demais legislações pertinentes. 

Art. 3º A presente portaria terá validade até o final do respectivo exercício. 

Art. 4º Esta Portaria-SEI entra em vigor na data de sua publicação com efeitos retroativos a contar 

de 22/10/2025. 

MARIA CLÁUDIA MEDEIROS DANTAS DE RUBIM COSTA 

Superintendente do HUAB-UFRN/EBSERH  

 

PROCESSO SELETIVO 

 

Portaria-SEI nº 208, de 10 de novembro de 2025 

A SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO ANA BEZERRA – HUAB, 

filial da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – EBSERH, na cidade de Santa Cruz/RN, no 

uso de suas atribuições legais e regimentais estatuídas pela Portaria nº 69-DGP/ EBSERH, de 07 

de outubro de 2013 e considerando a delegação de competência de que trata a Portaria nº 08- 

EBSERH/SEDE, de 09 de janeiro de 2019, publicada no Boletim de Serviço nº 518 de 09 de 

janeiro de 2019; 

Art. 1º. Tornar público o resultado preliminar da 1ª Fase do Processo Seletivo para função 

gratificada de Chefe da Divisão Médica vinculada à Gerência de Atenção à Saúde do Hospital 

Universitário Ana Bezerra - (Edital - SEI nº 03/2025). 

Candidato Situação Pontuação 1ª fase Motivação 

***.101.744-** 
Classificado/Selecionado 

para segunda fase 
8,3 

Art. 16, II da Norma SEI 2/2022-

DGP-EBSERH, que dispõe sobre 

critérios de participação da 2ª Fase 

do Processo Seletivo (Até a 3ª 

classificação) 

Art. 2º O prazo de recurso será no período de 11 a 12 de novembro de 2025, e deverão ser 

encaminhados para o endereço eletrônico da comissão: cps.huab-ufrn@ebserh.gov.br. 

Art. 3º Esta Portaria - SEI entra em vigor na data de sua publicação. 

MARIA CLÁUDIA MEDEIROS DANTAS DE RUBIM COSTA 

Superintendente do HUAB-UFRN/EBSERH  
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DIVISÃO DE GESTÃO DE PESSOAS 
 

DESIGNAÇÃO 
 

Portaria-SEI nº 112, de 07 de novembro de 2025 

O CHEFE DA DIVISÃO DE GESTÃO DE PESSOAS DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO 

ANA BEZERRA – HUAB, filial da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – EBSERH, na 

cidade de Santa Cruz/RN, no uso da subdelegação de competência que lhe foi conferida pela 

Portaria nº 84, da Superintendência/HUAB, de 08 de agosto de 2016, publicada no boletim de 

serviço nº 23, de 23 de agosto de 2016; considerando o Regulamento de Pessoal da EBSERH, e 

considerando a Solicitação – SEI 24 da Unidade de Suporte Operacional e autorização da Gerência 

Administrativa, constante do processo nº 23527.008585/2024-58, RESOLVE: 

Art. 1º. Designar o empregado Jose Wellington de Lima Maia, matrícula SIAPE nº 325****, 

substituto da função gratificada de Chefe da Unidade de Suporte Operacional do Hospital 

Universitário Ana Bezerra, no dia 07/11/2025, em decorrência de impedimento legal do titular. 

Art. 2º. A atuação do substituto está prevista no Capítulo XVI do Regulamento de Pessoal da 

EBSERH quanto ao exercício das atividades no impedimento do titular da função gratificada. 

Durante o período de substituição por impedimento, o empregado que assumir o cargo em 

comissão ou a função gratificada, deverá cumprir a jornada de trabalho do titular, registrando a 

presença em instrumento normativo específico. 

Art. 3º. O substituto, quando no exercício pelo impedimento do titular, exercerá as atividades do 

titular da função gratificada, sem prejuízo de suas obrigações correntes, e fará jus à gratificação 

correspondente ao cargo substituído na proporção dos dias de efetiva substituição, sendo vedada a 

percepção cumulativa de vencimentos, gratificações ou vantagens. Os impedimentos são 

caracterizados pela impossibilidade legal, regulamentar ou contratual do titular do cargo em 

comissão/função gratificada em exercer suas atividades, e tem caráter temporário. 

Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua assinatura. 

SIDERLAN CARLOS SILVA BARBOSA 

Chefe da Divisão de Gestão de Pessoas do HUAB-UFRN/EBSERH 

 


